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PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 - I.E: 258738693 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ  
PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2026 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 

30.888.187/0001-72, localizada na Rua Pedra Vermelha, n. 112, Bairro Tabuleiro, Camboriú-SC, 
DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, o que se segue:  

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em 
epígrafe e Cumpre Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos 
da Lei vigente.  

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem 

como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 
órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 
estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
Declaramos não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes 

todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na integra. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

Declaramos também para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública e 
que a empresa não possui e não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
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contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada 
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas em Lei Específica. 
- Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
 
 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDENTE PROPOSTA  

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

   (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não 
da referida licitação; 
 

DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa ora qualificada não pratica e nem permite 

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos 

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública, nos 

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Igualmente, declaro 

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que 

se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é 

verdade, sob as penas da lei. 

 Declaro de que atendo, no que couber, os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos na 

Instrução Normativa SLTI MPOG nº 01, de 19/01/2010. 

 Declaramos que a empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao 

uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). 

 
   RESPONSÁVEL LEGAL 
- Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável legal da Empresa POR ASSINAR O 
CONTRATO é a Sra. Soliana Verginia Braga, bem como a responsável pela assinatura do contrato e 
informações em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação. 
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▪ Sra. Soliana Verginia Braga 
▪ CPF: 030.178.600-35 / RG: 4108833262 
▪ ENDEREÇO: RUA PEDRA VERMELHA, N. 112, TABULEIRO, CAMBORIÚ, SC. 
▪ FONE GERAL: 47 3311 7391 – 47 98895 9913 
▪ FONE PARA ENVIAR EMPENHOS: 47 3311 7391 
▪ E-mails PARA ENVIO DO CONTRATO/ATAS: sv.licitacao@hotmail.com e 

perolaimportadora@gmail.com 
 
- Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:  

• E-mail: sv.licitacao@hotmail.com / perolaimportadora@gmail.com  

• Telefone: (47) 33117391 
- Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
 

RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR O CONTRATO/ARP 

- Nomeamos e constituímos a senhora:  
Soliana Verginia Braga CPF: 030.178.600-35 / RG: 4108833262, para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico em 
questão e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidos no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
NOME: Soliana Verginia Braga 
CPF: 030.178.600-35 / RG: 4108833262 
ENDEREÇO: RUA PEDRA VERMELHA, N. 112, BAIRRO TABULEIRO, CAMBORIÚ, SC. 
FONE GERAL: 47 3311 7391 – 47 98895-9913 
FONE PARA ENVIAR EMPENHOS: 47 3311 7391 
E-mail PARA ENVIO DO CONTRATO/ATAS: sv.licitacao@hotmail.com 
Dados Bancários: Banco Bradesco - Agência: 0332; Conta: 0024858-4 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Ao Pregoeiro 
Do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 
 
Pelo presente instrumento, a empresa PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ nº 30.888.187/0001-72, com sede na Rua Pedra Vermelha, n. 112, Bairro Tabuleiro, 
Camboriú-SC, CEP 88348-012, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

mailto:sv.licitacao@hotmail.com
mailto:perolaimportadora@gmail.com
mailto:sv.licitacao@hotmail.com
mailto:perolaimportadora@gmail.com
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123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação, além de cumprir com o disposto no § 2º 
do art. 4 da Lei nº 14.133/21. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável legal da empresa é a Sra. Soliana 
Verginia Braga, Portadora do RG sob nº 4108833262 e CPF nº 030.178.600-35, cuja função/cargo é 
sócia administradora, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, incluindo possíveis processos administrativos, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte 
endereço:  
E-mail: sv.licitacao@hotmail.com 
Telefone: 47 3311 7391 – 47 98895-9913 
Banco: C/C: Chave Pix (se houver): Banco Bradesco - Agência: 0332; Conta: 0024858-4 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar o Município, sob pena de 
ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
9) Nomeamos e constituímos a senhora Soliana Verginia Braga, portadora do CPF/MF sob n.º 
030.178.600-35, para ser a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão Eletrônico n.º 16/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços 
 

Camboriú, Santa Catarina, 5 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Soliana Verginia Braga 
Sócia Administradora 

RG nº 4108833262 
CPF nº 030.178.600-35 
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